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T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

Data da instalação — 20 de maio de 1932. 
Presidente — Ministro Hermenegildo Rodrigues de Barros. 
Vive-presidente — Ministro José Soriano de Souza Filho. 
Procurador Geral — Desembargador Renato de Carvalho Ta­

vares. 
Juizes efetivos — Ministro João Martins de Carvalho Mourãò, 

e desembargador José Linhares, Drs. Affonso Penna Jú­
nior, Prudente de Moraes Filho e Affonso Celso. 

Juizes substitutos — Ministros Eduardo Espinola e Plinio Ca­
sado; desembargadores Leopoldo de Lima e Arthur Colla-
res Moreira; Drs! José Miranda Valverde, Levi Fernandes 
Carneiro e Alceu de Amoroso Lima. 

Nota — O ministro José Soriano de Souza Filho acha-se li­
cenciado, estando substituído pelo ministro Eduardo Es­
pinola. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI­
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL 

O desembargador Ataulpho Nápoles de 
Paiva, presidente do Tribunal Regional de Jus­
tiça Eleitoral do Distrito Federal, etc: 

Faz saber aos que o presente edital virem, 
ou dele tiverem conhecimento, que por delibe­
ração deste Tribunal, em sua sessão de hoje, e 
em cumprimento ao disposto no art. I o do de­
creto n. 21.660, de 20 do corrente, foram agru­
padas nas três circunscrições seguintes as nove 
zonas em que dividira, em sessão de 25 de maio 
ultimo, o território deste Distrito, para os efei­
tos do alistamento eleitoral: 

Primeira circunscrição 
I a zona — Distritos municipais de São José, 

Santa Rita, Sacramento, São Domingos e Ilhas. 
— Juiz, o da I a Vara Criminal. 

2a zona —. Distritos municipais da Gloria, 
Santa Tereza, Santo Antônio e Ajuda — Juiz, o 
da 2a Vara Criminal. 

3a zona — Distritos municipais de Copaca­
bana, Gávea e Lagoa — Juiz, o da 3a Vara Cri­
minal. 

Segunda circunscrição 
4a zona — Distritos municipais de Santa 

"Ana, Gamboa, Espirito Santo e Rio Comprido 
— Juiz da 4a Vara Criminal. 

5a zona — Distritos municipais de Engenho 
Velho, São Cristovam e Tijuca — Juiz, o da 
5a Vara Criminal. 

6a zona — Distritos municipais de Andarai, 
Engenho Novo e Meyer—Juiz, o da Vara de Re­
gistros Públicos. 

Terceira circunscrição 
7a zona —> Distritos municipais de Piedade, 

Inhaúma, Irajá e Penha — Juiz, o da 7a Vara 
Criminal. 

8a zona — Distritos municipais de Jacaré-
paguá, Madureira, Pavuna e Anchieta — Juiz, 
o da 8" Vara Criminal. 

9a zona — Distritos municipais de Realen­
go, Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz — 
Juiz, o da Vara de Provedoria e Resíduos. 

E para os efeitos legais mandou expedir o 
pesente edital, que será afixado no edifício, 
sede do Tribunal, e publicado no "Boletim Elei­
toral" por três vezes, de acordo *com a reso­
lução do Superior Tribunal Eleitoral. 

Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja­
neiro, Distrito Federal, aos vinte e nove dias 
do mês de julho de mil novecentos e trinta e 
dois. 

Eu, Baptista Pereira, secretário, o escrevi. 
— Ataulpho Nápoles de Paiva. 

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro 




